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PROCESSO Nº 009/2018/SEMTRAS - INEXIGIBILIDADE  
 

PARECER JURÍDICO 

 

PARECER SOBRE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 009/2018/SEMTRAS IN, 
REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
FÍSICA COM NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO 
PARA PRESTAR SERVIÇOS DE ADVOCACIA, 
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 
 

1) RELATÓRIO: 

 

Trata-se de solicitação de despesa pela Secretaria Municipal de 

Trabalho e Assistência Social, REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

FÍSICA COM NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 

ADVOCACIA, ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA NA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, nos termos do memorando encaminhado 

pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

A Comissão de Licitação do Município de RURÓPOLIS, deliberou, 

nos autos concernente a contratação objeto do presente TERMO, sugerindo que a 

mesma se realizasse através de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, por constar no 

seu cadastro, de Advogado com excelente ficha técnica e especialização no ramo, 

bastando para tanto, a sua contratação imediata, após a publicação de tal 

procedimento, observados preços e condições compatíveis com as práticas no 

ramo de atividade, sendo escolhido o Advogado DR. ANDREO MARCEO DOS 

SANTOS RASERA. 

 

2) PARECER:  



ESTADO DO PARÁ 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RURÓPOLIS 
PROCURADORIA DO MUNICÍPIO 

 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RURÓPOLIS-PA 

Rua 10 de Maio, 263, CEP: 68.165-000 

Horário de Atendimento: 08h00min às 14h00min                                                             Página | 2                                                                                                     

 

2.1 - DA OBRIGATORIEDADE DE LICITAÇÃO 

 

É imperativamente relevante saber que, todas as contratações 

públicas devem ser precedidas da realização de certame licitatório, cumprindo ao 

administrador a escolha da proposta que seja mais vantajosa ao interesse público, 

sem olvidar do princípio da impessoalidade, que regula a participação dos 

licitantes, nos termos do artigo 37, inciso XXI, da Constituição da República de 

1988 e da Lei n.º 8.666/93, denominada Lei das Licitações. 

O professor Celso Antônio Bandeira de Mello, ao dissertar sobre licitação, ensina 

que licitar visa:  

“proporcionar às entidades governamentais a possibilidade de 

realizarem o negócio mais vantajoso e assegurar aos administrados 

ensejo de disputarem a participação nos negócios que as pessoas 

administrativas entendem de realizar com os particulares”. 

A mestra Odete Medauar destaca que: 

“A Administração não pode contratar livremente, porque deve ser 

atendido o princípio da igualdade de todos para contratar com a 

Administração e a moralidade administrativa, sobretudo”. 

Na seara da obrigatoriedade de licitar, há que se observar que a 

própria lei promove excepcionalidades, diante de situações de inviabilidade de 

competição, a própria lei estabelece hipóteses de inexigibilidade de licitação, 

conforme previsão do artigo 25 da Lei nº 8.666/93, autorizando à Administração a 

realizar contratação direta, sem licitação.  

A contratação tem amparo no permissivo do artigo 25, inciso II, da Lei 

nº 8.666/93, que tem a seguinte redação: 

Art. 25 – É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

competição, em especial: 

I – (...)  

II – para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 

desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de 
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notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 

publicidade e divulgação; 

E o § 1º do citado dispositivo define a notória especialização, verbis: 

“§1º - Considera-se de notória especialização o profissional ou 

empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente 

de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, 

organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 

relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho 

é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação 

do objeto contratado”. 

 

A seu turno, o artigo 13 da Lei nº 8666/93, a que faz remissão o 

transcrito art. 25, arrola, em seus incisos, exemplificativamente, quais são os 

serviços técnicos profissionais especializados que ensejam a inexigibilidade 

licitatória. Na espécie, a contratação estaria enquadrada no inciso V do citado 

dispositivo.  

A inexigibilidade de licitar, portanto, ocorrerá quando for inviável a 

competição entre os potenciais interessados, dada a singularidade do serviço 

técnico a ser contratado com profissional de notória especialização. 

É que, como asseverado por CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE 

MELLO (Curso de Direito Administrativo, ed. Malheiros, 12ª ed., p. 468), se não há 

viabilidade de competição entre possíveis ofertantes, falta ao procedimento 

licitatório pressuposto lógico, não havendo, pois, sentido, em a Administração 

realizá-lo. E isto ocorre quando o objeto é singular. Discorrendo sobre a 

singularidade do serviço a ser contratado, assevera o citado autor: 

“Em suma: a singularidade é relevante e um serviço deve ser havido 

como singular quando nele tem de interferir, como requisito de 

satisfatório atendimento da necessidade administrativa, um 

componente criativo de seu autor, envolvendo o estilo, o traço, a 

engenhosidade, a especial habilidade, a contribuição intelectual, 

artística, ou a argúcia de quem o executa, atributos, estes, que são 
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precisamente os que a Administração reputa convenientes e 

necessita para a satisfação do interesse público em causa. 

(...). 

É natural, pois, que, em situações deste gênero, a eleição do eventual 

contratado - a ser obrigatoriamente escolhido entre os sujeitos de 

reconhecida competência na matéria - recaia em profissional ou 

empresa cujos desempenhos despertem no contratante a convicção 

de que, para cada caso, serão presumivelmente mais indicados do 

que os de outros, despertando-lhe a confiança de que produzirá a 

atividade mais adequada para o caso.” 

Ainda sobre o tema, traz-se à colação o magistério de EROS 

ROBERTO GRAU: 

“Isso enfatizado, retomo o fio de minha exposição para salientar, 

ainda, que, ser singular o serviço, isso não significa seja ele - em 

gênero - o único. Outros podem realizá-lo, embora não possam fazê-

lo do mesmo modo, com o mesmo estilo e com o mesmo grau de 

confiabilidade de determinado profissional ou de determinada 

empresa. 

Logo, é certo que os serviços de que cuidamos jamais assumem a 

qualificação de únicos. 

Único é, exclusivamente - e isso é inferido em um momento posterior 

ao da caracterização de sua singularidade -, o profissional ou 

empresa, dotado de notória especialização, que deverá prestá-lo. 

Porque são singulares, a competição (= competição aferível mediante 

licitação, segundo as regras do julgamento objetivo) é inviável, nada 

obstante mais de um profissional ou empresa possam prestá-los. 

Mas, como devem ser contratados com o profissional ou empresa 

dotados de notória especialização e incumbe à Administração inferir 

qual desses profissionais ou empresas prestará, em relação a cada 

um deles, o trabalho que, essencial e indiscutivelmente, é (será) o 

mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato, neste 

segundo momento, quando a Administração inferir o quanto lhe 

incumbe, caracterizar-se-á não a unicidade do serviço, porém a 
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unicidade do trabalho de determinado profissional ou empresa, 

justamente o que deve ser contratado para a prestação do serviço.” 

(In Licitação e Contrato Administrativo, ed. Malheiros, 1995, pp. 

72/73). 

Logo, considerando a Administração que o serviço a ser contratado é 

singular, nos termos acima postos, poderá escolher, de forma discricionária - e 

devidamente justificada -, o profissional para prestá-lo, fazendo-o em razão de sua 

notória especialização e do grau de confiança que nele deposita. 

Contudo, o juízo acerca da efetiva presença de singularidade do 

objeto do contrato, bem como da notória especialização do contratado é de 

exclusiva alçada do Administrador contratante. 

Ressalte-se que a viabilidade de contratação direta de serviços 

advocatícios já foi objeto de exame pelo Tribunal de Contas da União, cujo 

entendimento segue no mesmo sentido do aqui esposado. A título de exemplo, 

cita-se excerto do aresto a seguir: 

“[VOTO] 

No mérito, analiso o primeiro aspecto questionado, qual seja, a 

circunstância de a empresa contratar advogado particular para 

defender seus interesses na Justiça, apesar de contar com quadro 

próprio de advogados. 

[...] 

Contrariamente ao que alega a denunciante, portanto, este Tribunal 

não tem entendimento firmado de que contratação similar à que ora 

se examina seja necessariamente ilegal. Na verdade, o entendimento 

hoje prevalecente neste Tribunal sobre a matéria é de que:  

1º) a circunstância de entidade pública ou órgão governamental 

contar com quadro próprio de advogados não constitui impedimento 

legal a contratar advogado particular para prestar-lhe serviços 

específicos, desde que a natureza e as características de 

singularidade e de complexidade desses serviços sejam de tal ordem 

que se evidencie não poderem ser normalmente executados pelos 

profissionais de seus próprios quadros, justificando-se portanto a 
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contratação de pessoa cujo nível de especialização a recomende 

para a causa;  

2º) o exame da oportunidade e da conveniência de efetuar tal 

contratação compete ao administrador, a quem cabe analisar e 

decidir, diante da situação concreta de cada caso, se deve promover 

a contratação de profissional cujos conhecimentos, renome ou grau 

de especialização sejam essenciais para a defesa do interesse 

público que lhe cabe resguardar, e que não encontrem paralelo entre 

os advogados do quadro de pessoal da entidade sob sua 

responsabilidade.  

3º) a contratação deve ser feita entre advogados pré-qualificados 

como os mais aptos a prestar os serviços especializados que se 

pretende obter.  

4º) a contratação deve ser celebrada estritamente para prestação de 

serviço específico e singular, não se justificando portanto firmar 

contratos da espécie visando à prestação de tais serviços de forma 

continuada. 

[...] 

Nessas circunstâncias, tal como na hipótese anteriormente apreciada 

pelo Tribunal, a contratação do Professor [omissis] parece justificada 

pela necessidade de defender adequadamente os interesses do 

erário, ameaçado de vultoso prejuízo pela iminência de perda da 

causa na demanda movida pela empreiteira contra a Rede 

Ferroviária.” (DC-0494-36/94-P Sessão: 02/08/94 Grupo: II Classe: VII 

Relator: Ministro Carlos Átila Álvares da Silva - FISCALIZAÇÃO - 

DENÚNCIA)” 

Passemos à análise do referido dispositivo legal, ao caso concreto: 

A justificativa da inexigibilidade na hipótese é a inviabilidade de 

competição. Com efeito, não há critérios objetivos para aferir a melhor proposta 

para a Administração Pública, não havendo, por consequência, supedâneo fático 

para a realização do procedimento licitatório. 
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No entanto, ainda nas hipóteses de inexigibilidade, o administrador 

público não está inteiramente livre para a contratação. É preciso a observância de 

determinados requisitos legais e constitucionais, tudo devidamente demonstrado 

em processo de inexigibilidade. 

De outra parte, há de ser devidamente justificado o preço dos 

serviços contratados, como expressamente exigido pelo art. 26 da Lei nº 8.666/93. 

 

2.2 – CONCLUSÃO 

 

Com base na argumentação desenvolvida, e de acordo com a 

documentação acostada aos autos do processo administrativo de inexigibilidade de 

licitação, destinado a contratação conforme objeto do presente TERMO, e estando 

este de acordo com os ditames da Lei nº 8.666/93, e em especial ao art. 25, II da 

referida lei, e cumprindo o rito estabelecido no art. 26, somos da opinião pela 

INEXIGIBILIDADE da contratação do mencionado Advogado, desde que 

preenchidos os requisitos legais, e respeitada à necessidade de formalização do 

respectivo processo para a aferição e comprovação das exigências, atendidos 

esses requisitos legais, frise-se, devendo estar evidenciados no respectivo 

processo de inexigibilidade, a contratação é válida, e sendo assim, é o nosso 

PARECER pela contratação, do Advogado DR. ANDREO MARCEO DOS 

SANTOS RASERA em razão da excepcionalidade da Lei de Licitação que 

promove a presente modalidade INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Ressaltamos que as afirmações aqui contidas são eminentemente 

jurídicas e não vinculativas, podendo a Administração (se julgar conveniente e o 

fizer de modo motivado) adotar outras medidas que julgar mais coerentes, inclusive 

com a consulta a outros departamentos. 

É o nosso parecer, sob censura da autoridade superior. 
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RURÓPOLIS-PA, 09 de janeiro de 2018. 

  
 

RENATO F. DE BARROS NETO 
ADVOGADO OAB/PA 24.141 
Prefeitura Municipal de Rurópolis 

Assessor Jurídico 
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